[image: image1.jpg]Camara Municipal de Caxias do Sul ém




[image: image1.jpg]

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD (Lei 14.133/2021, art. 72, I)

Nome do solicitante: Leandro Ribas Neves

Cargo / Função: Diretor Administrativo

Setor: Direção Administrativa

Matrícula: 224-2

E-mail: lneves@camaracaxias.rs.gov.br
1. Código (CATMAT/CATSER), descrição e especificação qualitativa do objeto:
CATSER                                   Descrição
13544                                      Lavagem de veículo automotivo
Em caso de divergências entre os códigos supracitados e o material requerido neste DFD, prevalece este.
2. Forma de contratação sugerida:
Dispensa de licitação pelo baixo valor estimado para a contratação (Lei 14.133/2021, art. 75, II) 
3. Justificativa da necessidade:
A presente demanda visa à contratação do serviço de lavagem e higienização dos veículos da frota da Câmara Municipal de Caxias do Sul.

Atualmente a Câmara Municipal de Caxias do Sul possui uma frota de 3 (três) veículos que são utilizados diariamente para atender as demandas institucionais, como deslocamento de vereadores e servidores, transporte de documentos e materiais, e outras atividades inerentes às funções legislativas e administrativas. A manutenção da frota em condições adequadas de limpeza e higiene é fundamental não apenas para a boa apresentação da instituição, mas também para a preservação dos bens públicos e o conforto e segurança dos ocupantes.

No entanto, a Câmara não dispõe atualmente de um contrato vigente para a realização desses serviços de lavagem e higienização veicular, o que impede a correta manutenção da frota e pode acarretar desgaste prematuro dos veículos e impacto na imagem institucional.

Diante da necessidade iminente de regularizar essa situação e garantir a conformidade da operação da frota, propõe-se a contratação de empresa especializada em lavagem de veículos por dispensa de licitação, com base no art. 72, da Lei nº 14.133/21. Esse dispositivo legal permite a dispensa de licitação para a contratação de serviços cujo valor estimado esteja dentro dos limites estabelecidos, desde que comprova a conveniência e a busca pela proposta mais econômica.

4. Quantidade e preço do material ou serviço que será contratado:

	Código
	Descrição sucinta do objeto
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total Anual

	13544
	Lavagem de veículo automotivo 
	serviço
	3 x por semana

	70,00
	10.080,00


5. Justificativa do valor gasto na contratação (Lei 14.133/2021, art. 72, II e VII):
Após análise dos valores apresentados, foi feita a média entre as três propostas apresentadas, ficando o valor em R$ 68,89. A solução é pela média dos valores cotados, já que são homogêneos por ter coeficiente de variação de até 25%.

A pesquisa de preços que segue foi realizada por meio de três orçamentos fornecidos por fornecedores locais. A empresa de CNPJ 22.599.454/0001-63, apresentou a melhor proposta.

No período dos três dias úteis da cotação eletrônica não há registro de propostas. Desta forma, se manteve a análise dos três orçamentos disponibilizados por fornecedores locais. 

A solução com valor total de R$ 9.360,00, conforme o resultado da pesquisa de preços expresso no quadro que segue, foi identificada como a mais adequada em relação custo-benefício, considerando o valor de mercado. A contratação de empresa para serviço de lavagem e higienização deve-se pela necessidade de garantir a preservação do patrimônio público, a segurança dos ocupantes do veículo e a continuidade das atividades administrativas.
No entanto, o fornecedor com a melhor proposta, no momento da assinatura do contrato, informou que não irá mais ofertar o serviço de lavagem.

Portanto, após a manifestação e da justificativa anexa ao processo, foi escolhida a segunda melhor proposta pelo valor anual de R$ 10.080,00. 
	CNPJ do Fornecedor
	Preço /unidade

	22.599.454/0001-63
	60,00

	51.031.469/0001-39
	76,67

	57.276.846/0001-76
	70,00


6. Contratação prevista no plano de contratações anual?
(   ) sim (x) não, justificativa: não há plano de contratações anual.
7. Este processo de contratação está instruído com (documentos na Lei Nº 14.133/2021, art. 72, I):
7.1 Estudo Técnico Preliminar (ETP)? (  ) sim ( x ) não.

7.2 Análise de riscos? (x) sim (  ) não.

7.3 Termo de Referência? (  ) sim ( x) não.

7.4 Projeto Básico? (  ) sim ( x ) não.  

7.5 Projeto Executivo? (  ) sim ( x ) não.

8. Justificativa para o caso de não elaboração de cada documento citado no item anterior.
Não foram observados riscos a serem analisados e não há necessidade de termo de referência, projeto básico ou executivo, tendo em vista o objeto da contratação.
9. Razão da escolha do contratado e seu CNPJ (Lei 14.133/2021, art. 72, VI):
A escolha do fornecedor CNPJ 57.276.846/0001-76 se deu pela descontinuidade do serviço de lavagem do fornecedor com melhor proposta, dentre as empresas habilitadas.
10. Data de vencimento do pagamento e suas condições:
O pagamento se dará até o 15º dia do mês subsequente.
11. Forma de pagamento e informações da conta para recebimento.
As informações bancárias serão fornecidas pela contratada junto ao boleto bancário.
12. Local de entrega do bem ou forma da prestação dos serviços e data estimada para o recebimento do objeto.
A prestação de serviço de lavagem e higienização será realizado na sede da contratada e conferido pelo motorista no momento de receber o veículo.
13. E-mail ou o local onde deverá ser entregue a respectiva nota fiscal.
financeiro@camaracaxias.rs.gov.br
Instruem este processo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) e a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (Lei 14.133/2021, art. 72, V).

Conta: Contratação de lavagem e higienização veicular.
Caxias do Sul, 05/02/2026.

________________________________
Solicitante
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